
 
 
 

GABINETE DO VEREADOR MAMED DANKAR 

Rua Manoel Rodrigues de Souza 48 – sala 10, Bosque – CEP: 69.900-451. 

 

 

INDICAÇÃO ______________/2020. 

   

Ampliação na entrega de Kit merenda aos pais 
ou responsáveis dos alunos matriculados na 
Rede Municipal de Ensino, que estejam sendo 
afetados pela Pandemia da COVID 19, que não 
são beneficiários Programa Bolsa Família  

 

 

Senhor Presidente,  

À luz do regimento interno dessa casa, apresento indicação à prefeita de 

Rio Branco, a qual requeiro que seja remetida àquele digno Poder para regular 

tramitação e apreciação. 

A intenção é também garantir alimentos para as crianças, cujas famílias 

não sejam beneficiárias do Programa Bolsa Família, mas que estão passando por 

dificuldades alimentares, por conta da Pandemia da COVID 19. 

É a indicação que apresento e exclamo ao acatamento de Vossa 

Excelência. 

 

  Rio Branco, 23 de abril de 2020.  

 

 

Mamed Dankar 
Vereador de Rio Branco 

 

 


